
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/03 DE 12 de Junho de 2003. 
 

 
 
 

“CONSIDERA VISITANTE ILUSTRE O 
PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO YBERO 
AMERICANA DE ASSOCIAÇÕES DE 
PESSOAS ADULTAS MAIORES – FIAPAM, 
DE SANTANDER-ESPANHA.” 
 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO 

 
 
 
Art. 1º - Fica considerado Visitante Ilustre do Município de Santa Maria, o 

Senhor Modesto Chato de Los Bluyes – Presidente da Federação Ybero Americana de 
Associação de Pessoas Adultas Maiores – FIAPAM, de Santander – Espanha. 

 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores em 12 de 

Junho de 2003. 
 
 
 
 
 
                     Ver. CLÁUDIO FRANCISCO PEREIRA DA ROSA 

       Presidente CMVSM 


